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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR{ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

Sanlo Antônio dos CNPJ: 06.172.72010001-10

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -
029/2024IPM-SAL-MA

O MLÍNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPESMA, ATTAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa VRM IMPORT LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n'. 45.157.605/0001-29, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a qontar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob o
n" 00312024.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de julho de 2024

Atenciosamente,

MUN IO DE SANTO N1() DOS PES/MA
PR-EFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
SEC. MT]NICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO

PORT. N' 52IIZO24 _ GPSAL

12024
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Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Cumpre-nos informar que a desatençào injustificada a esta convocação
acanetará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'.00312024, Decreto 10.024119, Lei n"
8.666193, e demais legislações pertinentes.
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Santo tutônío dos

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO NO. OO./2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

N. PROC

4:
ATA DE REGTSTRO OE PREçOS No 029t2024
PROCESSO ADMTNtSTRATtVO No 2723'12-0002t2024
PREGÂO ELETRÔNICO N" OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/l\4A, com sede na Avenida Presidente Vargas,
no.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes, inscrito no CNPJ sob o no 06j72.72010001-
10, neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima Leal, nomeado(a) pela Portaria no.52112024-
GP/SAL de 06 de junho de 2024, publicada no Diário OÍicial do [.4unicípio, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no

00312024, publicada no Diário Oficial do Município de 2310512024, processo administrativo no.
272312-0002, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a classiÍcaçáo por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiÍo de 20í 3, e
em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto e as demais condiçóes ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

VRM IMPORT tToA, CNPi: 45.157.605/0001-29. EndereçoiRuê Castro, nc. 145, Anexo sobreloja, Vilê Vere Cruz - Apucarane/PR. CEP

86.804-290. Contato: (43)3033-4035, nossadental@outlook.com. Representanter Rafael Machado, CPtt O5O,247.779-21

ITEM DEscRrçÃo UNIOAOE QUANT V. UNIT

69

coMpREssoR DE aR oooNTolóGtco capactDADE
RESERVATóR|o: voLUMÊ tNTÉRNo ArÉ 40 L,

cÁRAcrERÍsÍrcAs aorcroNAts: rsENTo ó[Eo, ÍANeuÉ
PINÍUPÁ INTERNA ANÍICORROSIVA, VOLTAGEM: 220V,
COMPONENTE ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANçÀ
MANÔMETRo, DRENo P/ ÁGUA,

TEKNA UNIDADE 5 R51.745,00 R$ 8.725,00

TOTAL Rs 8.72s,00

RAFAEL E"EEI*
MACHADMlM,
O:oso247 '#1,",,",,,
77921 Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Av. Presidente Vargas, 446, baino Centro - Santo Antônio dos Lopês/l\44

ü

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto Íutura e eventual contÍatação de pessoa(s)jurídica(s)
para fornecimento equipamentos odontológicos e suprimentos, de Íorma parcelada, pelo prazo

de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/l\.4A, conforme edital do pregão eletrônico 00312024,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

V, TOTAL
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N'PROC3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.'1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da ãdministração pública que não tenha participado do cerlame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desdê que devidamente justiÍlcadâ a vantãgem
e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de
1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1 .'1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo paÍa

adesÕes íeitas por órgãos ou entidades de outras êsfêras federativas, fica
condicionadâ à realização de estudo, pelos órgáos e pelas entidâdes que não
participaram do registÍo de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração pública Íederal da utilização da ata de registro
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestáo

3.2. Caberá ao íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não pela prestação do serviço, desde que esta
prestaçáo de serviço náo prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As conlratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4. As adesões à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes, independenlemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a proÍÍogação
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgáo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua
publicação, não podendo ser prorÍogada.

5. REVISÂO E CANCELAMENTO

5.'1. Os preços registÍados poderáo ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociaçóes junto ao(s) fornecedo(es).

Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio dos Lopes/i.44.
Av. Presidehte Vârgas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.
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&:5.2. Quando o preço Íegistrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
motivo superveniente, a Administragâo convocará o(s) fornecedor(es) para negocia(em
redugáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado toÍnar-se superior aos preços registÍados e o

Íornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, caso a

comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes âpresentados; e

5.4.2. convocar os demais pÍestadores de serviços para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantâjosa.

5.6. O regisko do prestador de serviços será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

5.8. O câncelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,

dêcorrente de caso íortuito ou Íorça maior, que pÍejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e.justificados:

5.8.í . por razáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadaslro de reserva,

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustiÍcadamente.

Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/lvlA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ : 06.172.72010001 -10

7. CONOrÇÕES GERATS

7.1, As condiçóes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigaçóes da Administração e do Íornecedor registrado,
penalidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,

ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessáo pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

sêrá anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1 1, §40 do Decreto n. 7.892,

de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (kês) vias de igualteor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paÍtes.

Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024

I

Santo futônlo dos

AUTUAÇA o
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tk-L:Mm
Secretário Mun, de Planejamento e Administraçáo

Port. no. 521/2024-GPSAL
Órgão gerenciador

RAFAEL Ànnàdo d! íôm. d§úl

MACHADO:0502 MÁcNAoo 05024777e?l

4777921 
Dàdd 1024.07,24 r2:srrr

VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605/0001 -29

Representante: Rafael Machado
Empresa Beneficiaria

bt
MARIA LIMA DA S VA NERES

Secretária l\4un. de Saúde e Saneamento
Port. n". 01 0/2021 -GP-SAL

Órgão participante

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/L4A.
Av. Presidente Vargas, 446, bairro Centro - Santo Antônio dos Lopes/túA.

4

')

;ilã".-ilffiExs
ANTÔNIO

l|.



Pásina 3 Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 14312024

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
.penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e
5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçào desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou

-nstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçá0, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

.hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgâo gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

-luStiflicadoS:
5.8.1. por razão de interesse público; ou

.5.8.2. a pedido do fornecedor.
6, DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
inj u s ti fic adam e nte .

7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Adminrstração e do fornecedor

Publicação: 24107 12024

PorL. rf . 52712024-GPSAL
Órgáo gerenciador
iDEALINE COMERCIAL LTDA
CNPJ: 06.331.320/0001-00
Representante: Monica Pansolin
Empresa BeneÍiciaria
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. na. 010/2021-GP_SAL
Órgão participante

Código identificador:
82ede0c8dÍe670r8d8â360c8453b6226e83341e3993be99f8cd596545d3obâdd7
342e654e87€d7a326c6abd3bÍ6ecec7957a654de0da2baegde0027âccd0dc3

AIADE REGISTRO DE PP.EÇOS

PREGÃO ELETRONICO NA. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PR.EÇOS SRP

ATA DE REGISIRO DE PREÇOS NE 029/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 2372-OOO2I2O24

PREGÁO ELETRÔNICO NA OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
ne.446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o na 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portana nq. 521/2024-GP/SAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS na 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo ne. 27 2312-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993 e
suas alteraçôes, no Decreto f 7 .892, de 23 de janeiro

Prefeituaa Mudcipal de Santo AntoDio dos Lop€s - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centlo, Prcfoito Emanuêl Lima do Oliveira

Pala consultar a verâcidàde da publicação acesse httpsJ/wvrv.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciav1695
Edição no n"143/2024

registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realizaçáo da sessão pública do
pregáo, contendo a relaçáo dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n. 7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) üas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSiO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administraçáo

N'PROC



Página 4

de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
1,2(doze) meses, em atendimento as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de

-Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
Z. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Diário Oficial Eletrónico Edição n" 14312024 Publicaçào; 24107 12024

prestaçáo do serviço, desde que esta prestação de
serviço não prejudique as obrigaçôes anteriormente

ÍÊH{y
AÇÃo

3, DAADESAOAATADE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo ou

entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,

-as 
condiçôes e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto ne 7 .892, de 201.3.

3.1.1. A manifestaçáo do órgão gerenciador de que

tmta o subitem anterior, salvo para adesôes feitas por
'órgãos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgàos e pelas entidades que náo participaram do

registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administraçáo pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do

Secretário de Gestáo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pela

assumidas com o órgão gerenciador e

participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se

item nào poderão exceder, por órgão ou
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitati
dos itens do instrumento convocatóío e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgáos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços sáo
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgáo gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o

órgão nâo participante deverá efetivar a contrataçâo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5,1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado 0

prazo de viqência da ata, desde que solicitada pelo

órgáo não participante.
4. VALIDADEDAATA
4.1. A validade da Ata de RegÍstro de Preços será
de 12 meses, a partir da data de sua publicaçáo, náo
podendo ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçáo
promover as negociaçôes junto ao(s) fornecedor(es).
5,2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçáo convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços do
compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços
para assegurar igual oportunidade de negociação.

vRM trüPORT LÍDA, cNPl: 45.157.605/0001 29. EndeÍeço:Àua Caslro, ne, 145,Anexo
sobrcloja, vla Vera Cruz -Apu(arônà/PÀ. cÊP:86.804-290. Contâto, (41)3031-4035,
nossàdêntal@o!tlook.com. Represenàntê:ÀàiôelMachado, cPF:050.247.779-21
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5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços será
cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiçôes da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justihcativa aceitável;
.5.6.3. nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos itens 5.6.1,5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador,

-assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato supeweniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justihcados:

.5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará apiicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

- 7. CONDIÇÔES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalÍdades e demais condições do ajuste,

.encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realÍzaçáo da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §44 do Decreto n.7 .892, de 2013.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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P ort. ne. 521 12024-GPSAL
Orgáo gerenciador
VRM IMPORT LTDA
CNPJ: 45.1 57.605/0001-29
Representante: Rafael Machado
Empresa Beneflrciaria
MARI"A L1MA DA SILVA NERIS
Secretária Mun. de Saúde e Saneamento
Port. no. 010/2021-GP-SAL
Órgào participante

Côdigo identificadorr
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be998cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957ô654de0da2bae9de0027âccd0dc3

ATA DE R.EGISTRO DE PREÇOS

PRXGÃO ELETRÔNICO NA. OO3/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 02512024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 27 2372-OOO2 12024
PRIGÂO ELETRÔNICO Nq OO3/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
na. 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos
Lopes, inscrito no CNPJ sob o nç 06.172.72010001-10,
neste ato representado pelo Sr. Alan Kássio Lima
Leal, nomeado(a) pela Portaria na. 521/2024-GPISAL
de 06 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial
do Município, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS ne 00312024, publicada no
Diário Oficial do Município de 2310512024, processo

administrativo ÍLe. 27 23'12-0002, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto na 7 .892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a

seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento equipamentos odontológicos e

suprimentos, de forma parcelada, pelo prazo de
12(doze) meses, em atendimento as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00312024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
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Santo Antônio dos Lopes/MA 24 de julho, de 2024.
ALAN KÁSSIO LIMA LEAL
Secretário Mun. de Planejamento e Administração


